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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
DECRETO Nº 057/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei:
CONSIDERANDO o falecimento do Conselheiro Tutelar Renato Gonçalves Varela, 
ocorrido no dia 20 de outubro de 2024:
DECRETA
Art. 1º – LUTO OFICIAL no Município de Ampére, por 03 (três) dias, em sinal de
profundo pesar pelo falecimento do Sr. Renato Gonçalves Varela, Conselheiro Tutelar 
desse deste município desde 08/12/2023.
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 21 de outubro de 2024.

Cod438150
PORTARIA Nº 447/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–CONCEDER 07 (sete) dias consecutivos de Licença para Casamento, conforme 
prevê o artigo 128, inciso III, letra “a”, da Lei Municipal nº 1807/2018, ao servidor abaixo 
relacionado:
Servidora Período
Nestor Pedro Furlanetto 21/10/2024 a 27/10/2024

Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos de 21/10/2024.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 21 de outubro de 2024.
DISNEI LUQUINI - PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Douglas Diems Morockoski Potrich - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod438157
PORTARIA Nº 448/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, fazendo uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
Considerando a exoneração da servidora através da Portaria nº 429/2024;
RESOLVE
Art. 1º–NOMEAR a cidadã abaixo relacionada, para exercer o cargo em Comissão-
Confiança de Agente de Apoio, conforme prevê as Leis Municipal nº 2222/2024 e 
2246/2024.
Nome CPF
MARIA APARECIDA FERNANDES LEAL 080.***.***-82

Art. 2º–A nomeada perceberá por uma jornada de trabalho de 08(oito) horas diárias, o 
valor especificado na Lei acima.
Art. 3º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 21 
de outubro de 2024.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 21 de outubro de 2024.
DISNEI LUQUINI - PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Douglas Diems Morockoski Potrich - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod438158

Cod438176
EXTRATO DE DIÁRIA

Lei nº 2235/2024.
Servidor: Ademar Vit,
Matricula: 2140
Quantidade: 02(duas) diárias.
Valor Total: 691,40 (seiscentos e noventa e um reais e quarenta centavos).
conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: GURAPUAVA E CURITIBA -PR
Motivo transporte paciente
Data e hora de saída: 19/10/2024 às 22h00
Data e hora de retorno: 21/10/2024 às 23h00
Veículo: SEC-8F32
BRUNA LUQUINI MAZZUCO - Secretária de Saúde

EXTRATO DE DIÁRIA

Lei nº 2235/2024.
Servidor: Luis Fernando Martini,
Matricula: 2016
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 345,70 (trezentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos).
conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: GUARAPUAVA-PR
Motivo: Transporte de atletas
Data e hora de saída: 19/10/2024 às 22h00
Data e hora de retorno: 20/10/2024 às 23h00
Veículo: RHE-4C60
BRUNA LUQUINI MAZZUCO - Secretária de Saúde

Cod438177
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMPÉRE

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 18/2024

NOME: NAIR VIANA CORA

FUNÇÃO: VEREADORA

DESTINO: CURITIBA

MOTIVO: Viagem a Curitiba para entrega de oficios a Deputados, saida de Ampére no dia 20 de
outubro as 13:00 horas e retornando no dia 22 de outubro com saída de Curitiba as 16:00
horas. O qual se deslocara com o carro do Poder Legislativo ônix Plus premier turbo placa
RHX9G88.

PERIODO: 20, 21 e 22 de outubro

VALOR TOTAL DE DIARIAS: R$ 670,00 (UNITÁRIO) TOTAL R$ 1.340,00

Nº DE DIARIAS – 2

NAIR VIANA CORA

Requerente

Cod438145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod438140
Cod438141
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Cod438142

Cod438143
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Cod438144
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 10/2024
PROCESSO LICITATORIO: 61/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
OBJETO: Contratação de um profissional médico clínico geral com ênfase em saúde da 
família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para suprir a demanda do 
atendimento médico ambulatorial na estratégia saúde da família, junto à unidade básica 
de Saúde Centro NIS I.
CONTRATO: Nº 108/2024
CONTRATADA: JAKYMIU & SILVA LTDA ME
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 meses vigorando dia 31 de 
outubro de 2025.
VALOR: Fica incluído ao contrato o valor do presente termo aditivo de R$ 11.919,29 (onze 
mil novecentos e dezenove reais com vinte e nove centavos).

Cod438168

Cod438172
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Cod438173
Cod438179
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Cod438180 Cod438181
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Cod438182

Cod438183
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
LEI Nº 1.180/2024

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar 
Especial no Orçamento Vigente.”
A Câmara de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º–Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Domingos Soares, 
Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar Especial no Orçamento 
Geral do Município, referente ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 158.170,19 
(Cento e cinquenta e oito mil cento e setenta reais e dezenove centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR
06 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
06003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0006.2031 Manut. De Benefícios Eventuais
3390.32.00.00 Material, Bem ou Serv. Para Dist. Gratuita 1199 14.000,00
3390.36.00.00 Outros Serv. De Terceiros Pes. Física 1199 6.000,00
08.244.0006.2084 Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade
3390.93.00.00-2587 Indenizações e Restituições 0983 23.479,83

06004 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

08.243.0006.6036 Programas e Projetos de Proteção a Criança e ao 
Adolescente

3390.32.00- Material, Bem ou Serv. Para Dist. Gratuita 984 800,00
06005 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
08.241.0006.2037 Manut. Dos Programas e Projetos de Proteção ao Idoso
3390.39.00.00 Outros Serv. De Terceiros – Pes. Jurídica 0985 700,00
08.244.0006.2034 Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade
4490.51.00.00 Obras e Instalações 000 78.190,36
08.244.0006.2032 Gestão do SUAS
3390.30.00.00-2429 Material de Consumo 000 2.000,00
3390.40.00.00-2460 Serv. De Tec. Da Informação e Com. PJ 000 1.000,00
08.244.0006.2035 Proteção Social Básica
3390.40.00.00-2725 Serv. De Tec. Da Informação e Com. PJ 000 4.000,00
3390.30.00.00-2610 Material de Consumo 000 15.000,00
4490.52.00.00-2790 Equipamentos e Material Permanente 000 3.000,00
06001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
08.244.0006.2028 Manutenção das Ativ. Do Departamento de Ação Social
3390.30.00.00-2110 Material de Consumo 000 6.000,00
3390.14.00.00-2100 Diárias 000 3.000,00
08.244.0006.6029 Manutenção do Conselho Tutelar
3390.40.00.00-2260 Serv. De Tec. Da Informação e Com. PJ 000 1.000,00
TOTAL DO CRÉDITO 158.170,19

Art. 2º–Para cobertura do presente crédito adicional suplementar especial, será utilizado 
como recursos, o superávit verificado nas contas vinculadas, o excesso de arrecadação, 
o provável excesso e o cancelamento de dotações orçamentárias, conforme a seguir 
discriminado:
SUPERAVIT FINANCEIRO
FONTE DESCRIÇÃO VALOR

984 SJFT/DELIB 78/22–CEDCA/PR–PRODUTOS HIGIENE INTIMA 
45651-9 86,17

983 SIGTV–ESTRUT DA REDE DE SERV DO SUAS–CUSTEIO–A 
PARTIR DE 2022 7.967,37

TOTAL 8.053,54 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

132101010428000000 REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS – 
CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL–CTA 4578-5 518,09

172951010200000000 TRANSFERENCIAS CEAS–VIDAS AQUECIDAS 20.000,00

132101010427000000
REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS–
CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL–FONTE 984 
CTA 45651-9

371,07

192299019902000000 RESTITUIÇÕES DE RECURSOS DA APAE CDS 15.512,46
TOTAL EXCESSO 36.401,62 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

132101010428000000
REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS – 
CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL–CTA 4578-5 181,91 

132101010427000000
REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS–
CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL–FONTE 984 
CTA 45651-9

342,76

TOTAL PROVÁVEL EXCESSO 524,67

CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES:
06 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
06001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
08.244.0006.1002 Construção, Ampliação, Ref. De Unid. Ação Social

3390.30.00.00-1890
Material de Consumo 000 15.000,00

4490.51.00.00-1900 Obras e Instalações 000 35.000,00
08.244.0006.2025 Secretaria Ex. dos Cons. Q Estrut. Dep Ação Social
3390.14.00.00-1910 Diarias 000 2.000,00
08.244.0006.2026 Unidade Integrada de Apoio
3390.30.00.00-1990 Material de Consumo 000 26.190,36
4490.52.00.00-2040 Equipamentos e Material Permanente 000 20.000,00
08.244.0006.2027 Manutenção das Ativ. Da Capela Mortuária
4490.52.00.00-2070 Equipamentos e Material Permanente 000 5.000,00
08.244.0006.2028 Manut. Das Atividades do Dep. De Ação Social
3390.36.00.00-2140 Outros Ser. De Terc. Pessoa Fisica 000 10.000,00
TOTAL DO 
CANCELAMENTO 113.190,36 

Art. 3º–Determina o ajuste da Lei nº 960/2021 de 01 de julho de 2021 – Plano Plurianual 
(PPA), bem como na Lei nº 1087/2023 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 03 de julho 
de 2023 para o exercício financeiro de 2024, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1115/2023 
de 15 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024–nas ações e adequações 
correspondentes a cada uma destas leis.
Art. 4º–Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Coronel Domingos Soares, em 21 de outubro de 2024.
JANDIR BANDIERA - PREFEITO MUNICIPAL

Cod438162
DECRETO Nº 117/2024

SÚMULA – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar 
Especial no Orçamento vigente”.
O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nº 1.180/2024 de 21de outubro de 
2024,
DECRETA
Art. 1º–Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Domingos Soares, 
Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar Especial no Orçamento 
Geral do Município, referente ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 158.170,19 
(Cento e cinquenta e oito mil cento e setenta reais e dezenove centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR
06 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
06003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0006.2031 Manut. De Benefícios Eventuais
3390.32.00.00 Material, Bem ou Serv. Para Dist. Gratuita 1199 14.000,00
3390.36.00.00 Outros Serv. De Terceiros Pes. Física 1199 6.000,00
08.244.0006.2084 Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade
3390.93.00.00-2587 Indenizações e Restituições 0983 23.479,83

06004 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

08.243.0006.6036 Programas e Projetos de Proteção a Criança e ao 
Adolescente

3390.32.00- Material, Bem ou Serv. Para Dist. Gratuita 984 800,00
06005 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
08.241.0006.2037 Manut. Dos Programas e Projetos de Proteção ao Idoso
3390.39.00.00 Outros Serv. De Terceiros – Pes. Jurídica 0985 700,00
08.244.0006.2034 Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade
4490.51.00.00 Obras e Instalações 000 78.190,36
08.244.0006.2032 Gestão do SUAS
3390.30.00.00-2429 Material de Consumo 000 2.000,00
3390.40.00.00-2460 Serv. De Tec. Da Informação e Com. PJ 000 1.000,00
08.244.0006.2035 Proteção Social Básica
3390.40.00.00-2725 Serv. De Tec. Da Informação e Com. PJ 000 4.000,00
3390.30.00.00-2610 Material de Consumo 000 15.000,00
4490.52.00.00-2790 Equipamentos e Material Permanente 000 3.000,00
06001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
08.244.0006.2028 Manutenção das Ativ. Do Departamento de Ação Social
3390.30.00.00-2110 Material de Consumo 000 6.000,00
3390.14.00.00-2100 Diárias 000 3.000,00
08.244.0006.6029 Manutenção do Conselho Tutelar
3390.40.00.00-2260 Serv. De Tec. Da Informação e Com. PJ 000 1.000,00
TOTAL DO CRÉDITO 158.170,19

Art. 2º–Para cobertura do presente crédito adicional suplementar especial, será utilizado 
como recursos, o superávit verificado nas contas vinculadas, o excesso de arrecadação, 
o provável excesso e o cancelamento de dotações orçamentárias, conforme a seguir 
discriminado:
SUPERAVIT FINANCEIRO
FONTE DESCRIÇÃO VALOR

984 SJFT/DELIB 78/22–CEDCA/PR–PRODUTOS HIGIENE INTIMA 
45651-9 86,17

983 SIGTV–ESTRUT DA REDE DE SERV DO SUAS–CUSTEIO–A 
PARTIR DE 2022 7.967,37
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TOTAL 8.053,54 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

132101010428000000 REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS – 
CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL–CTA 4578-5 518,09

172951010200000000 TRANSFERENCIAS CEAS–VIDAS AQUECIDAS 20.000,00

132101010427000000
REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS–
CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL–FONTE 984 
CTA 45651-9

371,07

192299019902000000 RESTITUIÇÕES DE RECURSOS DA APAE CDS 15.512,46
TOTAL EXCESSO 36.401,62 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

132101010428000000
REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS – 
CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL–CTA 4578-5 181,91 

132101010427000000
REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS–
CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL–FONTE 984 
CTA 45651-9

342,76

TOTAL PROVÁVEL EXCESSO 524,67

CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES:
06 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
06001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
08.244.0006.1002 Construção, Ampliação, Ref. De Unid. Ação Social
3390.30.00.00-1890 Material de Consumo 000 15.000,00
4490.51.00.00-1900 Obras e Instalações 000 35.000,00
08.244.0006.2025 Secretaria Ex. dos Cons. Q Estrut. Dep Ação Social
3390.14.00.00-1910 Diarias 000 2.000,00
08.244.0006.2026 Unidade Integrada de Apoio
3390.30.00.00-1990 Material de Consumo 000 26.190,36
4490.52.00.00-2040 Equipamentos e Material Permanente 000 20.000,00
08.244.0006.2027 Manutenção das Ativ. Da Capela Mortuária
4490.52.00.00-2070 Equipamentos e Material Permanente 000 5.000,00
08.244.0006.2028 Manut. Das Atividades do Dep. De Ação Social
3390.36.00.00-2140 Outros Ser. De Terc. Pessoa Fisica 000 10.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO 113.190,36 

Art. 3º–Determina o ajuste da Lei nº 960/2021 de 01 de julho de 2021 – Plano Plurianual 
(PPA), bem como na Lei nº 1087/2023 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 03 de julho 
de 2023 para o exercício financeiro de 2024, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1115/2023 
de 15 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024–nas ações e adequações 
correspondentes a cada uma destas leis.
Art. 4º–Revogadas as disposições em contrário o presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Coronel Domingos Soares Pr., em 22 de outubro de 2024.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
JANDIR BANDIERA - PREFEITO MUNICIPAL

Cod438163
DECRETO Nº 118/ 2024

Súmula:–Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Coronel Domingos Soares, criado pela Lei nº 989 de 13 de dezembro de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, e considerando o disposto na Lei nº 989 de 13 de dezembro de 
2021, DECRETA:
Art. 1º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Coronel Domingos 
Soares, criado pela Lei nº 989 de 13 de dezembro de 2021, tem seu funcionamento 
regulado segundo as disposições estabelecidas neste Decreto.
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Coronel Domingos 
Soares, instrumento de suporte financeiro para implementação de programas e projetos, 
tem como objetivo viabilizar o funcionamento da política de atendimento a pessoa com 
deficiência.
Art. 3º O Fundo Municipal dos Direitos as Pessoa com Deficiência de Coronel Domingos 
Soares será administrado pelo Departamento Municipal de Ação Social, ao qual compete:
I–elaborar e executar o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência;
II–autorizar o pagamento de despesas com execução do Plano de aplicação do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
III–celebrar convênios, contratos e instrumentos congêneres com entidades 
governamentais nos âmbitos Municipal, Estadual, Federal e internacional;
IV – prestar contas dos recursos aplicados, mediante demonstrativos e/ou balancetes 
mensais, anuais ou quando for solicitado.
Art. 4º São receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Coronel Domingos Soares:
I – dotações orçamentárias e créditos adicionais complementares a ele destinadas;
II – contribuições, doações e legendas de pessoas físicas ou jurídicas de direito público 
ou privado;
III – recursos financeiros oriundos de União, do Estado, do Município e de órgãos e 
entidades públicas, recebidos diretamente ou por meio de convênios;
IV – recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de cooperação, recebidos 

diretamente ou por meio de convênios;
V – rendas provenientes da aplicação de seus recursos no mercado de capitais;
VI–recursos oriundos de acordos administrativos e judiciais, condenações judiciais, 
termos de ajustamento de conduta, contratos e consórcios;
VII – outras receitas provenientes de fontes aqui não explicadas.
§ 1º–Obedecida a legislação em vigor, quando não estiverem sendo utilizados nas 
finalidades próprias, os recursos do Fundo deverão ser aplicados no mercado de capitais 
de acordo com a posição das disponibilidades financeiras aprovadas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, objetivando o aumento das receitas do 
Fundo, cujos resultados serão a ele revertidos.
§ 2º–As receitas descritas neste artigo serão obrigatoriamente depositadas em conta 
corrente bancaria especifica a ser aberta para esse fim, em instituição bancaria oficial, em 
nome do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Coronel Domingos 
Soares.
Art. 5º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão 
depositados em conta bancária específica aberta em instituição financeira oficial, sob a 
denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência”.
Parágrafo único. A movimentação da conta bancária específica referida no caput deste 
artigo somente se dará mediante autorização do Diretor do Departamento Municipal de 
Ação Social ou pelos respectivos substitutos legais, na forma regular.
Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência somente 
serão aplicados e movimentados por deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, de acordo com o respectivo Plano de Aplicação aprovado pelo 
referido Conselho.
Art. 8º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência terá contabilidade 
própria, com escrituração geral, vinculada, orçamentariamente, ao Departamento 
Municipal de Ação social.
§1º A execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
observará as normas regulares da Contabilidade Pública, bem como a legislação relativa 
a licitações e contratos e estará sujeita ao efetivo controle dos órgãos próprios de controle 
interno do Poder Executivo, sendo que a receita e aplicação dos respectivos recursos 
serão, periodicamente, objeto de informação e prestação de contas.
Art. 9º O exercício financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
coincidirá com o ano civil.
Art. 10º O saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
apurado em balanço, em cada exercício financeiro, será transferido para o exercício 
seguinte, a crédito do mesmo Fundo.
Art. 11º O Departamento Municipal de Ação Social encaminhará ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no mínimo, anualmente relatório de atividades 
e prestação de contas, com Balanço Geral, observadas a legislação e as normas 
pertinentes.
Art 12º As atividades de apoio administrativo necessárias aos serviços do Fundo Municipal 
da Pessoa Idosa serão prestadas pelo Departamento Municipal de Ação Social.
Art. 13º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Coronel Domingos Soares, 22 de outubro de 2024.
JANDIR BANDIERA - PREFEITO MUNICIPAL

Cod438195
PORTARIA 224/2024

O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o contido no requerimento protocolado sob o nº 
637/2024, R E S O L V E:
EXONERAR
Art. 1º–A pedido, a partir de 21 de outubro de 2024, o Sr. LEANDRO PIRES CELESTINO, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 094.532.289-58, do cargo em comissão de Chefe Divisão de 
Agricultura e Fomento – CC2, revogando na íntegra a Portaria n° 137/2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Coronel Domingos Soares PR., em 18 de outubro de 2024.
JANDIR BANDEIRA - PREFEITO MUNICIPAL

Cod438165
RESOLUÇÃO Nº 05/2024

Dispõe sobre a alteração da data de reunião ordinária e da assembleia de eleição.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Coronel Domingos 
Soares, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 989/2021, RESOLVE:
Art.1º Alterar “ad referendum” o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência para o ano de 2024, mudando a data da reunião 
ordinária de outubro para o dia 21 de outubro de 2024.
Art.2º Alterar “ad referendum” a data assembleia de eleição suplementar dos 
representantes não governamentais, segmento representante dos familiares das pessoas 
com deficiência, para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, mandato de 13/04/2022 a 13/04/2024, reconduzidos até 13/04/2026, para o 
dia 21 de outubro de 2024.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel Domingos Soares, 17 de outubro de 2024.
Vanessa de Souza Matiello
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Cod438135
RESOLUÇÃO Nº 06/2024
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Dispõe sobre a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, mandato de 13/04/2022 a 13/04/2024, reconduzidos até 13/04/2026.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Coronel Domingos 
Soares, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 989/2021, considerando a reunião 
ordinária realizado dia 21 de outubro de 2024, RESOLVE:
Art.1º Tornar público o resultado da eleição suplementar dos representantes não 
governamentais, segmento representante dos familiares das pessoas com deficiência, 
para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
mandato de 13/04/2022 a 13/04/2024, reconduzidos até 13/04/2026.
Titular eleita: Maria Paulina Ferreira Ávila.
Art.2º Tornar público os novos representantes dos familiares das pessoas com deficiência, 
para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
mandato de 13/04/2022 a 13/04/2024, reconduzidos até 13/04/2026.
Titular: Maria Paulina Ferreira Ávila;
Suplente: Cirlei Terezinha Maciel.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel Domingos Soares, 21 de outubro de 2024.
Vanessa de Souza Matiello
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Cod438136
RESOLUÇÃO Nº 07/2024

Dispõe sobre o Termo de Adesão Municipal e sobre Plano de Ação do município de 
Coronel Domingos Soares ao Incentivo Financeiro para Fortalecimento das Políticas 
Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Coronel Domingos 
Soares, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 989/2021, considerando a reunião 
ordinária realizado dia 21 de outubro de 2024, RESOLVE:
Art.1º Aprovar o Termo de Adesão Municipal do município de Coronel Domingos Soares 
ao Incentivo Financeiro para Fortalecimento das Políticas Públicas de Garantia e da 
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, nos termos da DELIBERAÇÃO Nº 
009/2024 – COEDE/PR.
Art.2º Aprovar o Plano de Ação do Município de Coronel Domingos Soares referente ao 
Incentivo Financeiro para Fortalecimento das Políticas Públicas de Garantia e da Defesa 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, nos termos da DELIBERAÇÃO Nº 009/2024 – 
COEDE/PR.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel Domingos Soares, 21 de outubro de 2024.
Vanessa de Souza Matiello
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Cod438137
ERRATA

Nas Publicações Legais da Prefeitura Municipal de Coronel Domingos Soares, no 
“DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ – DIOEMS” – Edição 
nº 3193, de 10 de setembro de 2024, RESOLUÇÃO Nº 01/2024 e Edição nº 3202, de 23 
de setembro de 2024, RESOLUÇÃO Nº 02/2024.
Onde se lê Leia-se
Mirian Matias Miriam Matias 
Michele Aparecida Rodrigues Michele Aparecida Rodrigues dos Santos
Tânia Aparecida de Oliveira da Silva Tania Aparecida de Oliveira da Silva
Sirene das Neves Sirene das Neves Tiesca
Tatiane Trindade de Oliveira Trindade de Oliveira

Coronel Domingos Soares Pr, em 18 de outubro de 2024.
Cod438138

TERMO ADITIVO 11

CONTRATO 2/2023-PMCDS
Objeto: Contratação de Empresa para Construção do Destacamento da Polícia Militar 
de Coronel Domingos Soares, com metragem de 101,93m², conforme cronograma físico 
financeiro, orçamento, memorial, plantas e demais documentos anexos a este termo.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR 
a Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-
0(SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e SZYMANSKI E FAVERO 
CONSTRUÇOES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com sede a RUA MARECHAL 
CANDIDO RONDON , 3245–CEP: 85811080–BAIRRO: Cancelli, Cascavel/PR, inscrita no 
CNPJ sob n° 21.532.362/0001-01 neste ato devidamente representada por LUIZ FELIPE 
SZYMANSKI de CPF 036.225.219-02, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente Termo Aditivo de Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
1.1 Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 aliado ao contido em Contrato, houve por bem entre as partes aditar referido 
termo em seus prazos de execução, constante da Cláusula terceira em adicionais de 
60 (sessenta) dias no que diz respeito ao objeto contratual, finalizando a execução em 
16/12/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 

permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Coronel Domingos Soares–PR., 16/10/2024.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod438148
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo dispensa 24/2024
1. O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, resolve:
ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação na modalidade de Processo dispensa 
n° 24/2024 referente à:
- Contratação de empresa para prestação de serviços de Inclusão Tecnológica para 
Idosos.
Vencedor(es):
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço 
total

1 1

Descrição do serviço: Inclusão Tecnológica para Idosos 
Objetivo: Apresentação das mídias sociais mais utilizadas 
(Facebook, Facebook Messenger, Instagram, LinkedIn, 
Twitter, WhatsApp, Youtube, Pinterest, Snapchat 
e Google+); Criação de e-mail para comunicação; 
Utilização de Mídias sociais em aplicativos de celular 
ou computador (Facebook, Instagram e WhatsApp); 
chamadas de voz e vídeo em aplicativos de celular ou 
computador (Facebook e WhatsApp).
Data início: A definir
Data fim: A definir
Carga horária:12 horas 

SERV 1,00 1.200,00 1.200,00

TOTAL 1.200,00

2. Estando em conformidade com a ata de seção de Processo dispensa 24/2024 datada 
de 21/10/2024, a execução dos serviços objeto da presente licitação será de 30 Dias 
conforme solicitação, a partir da homologação e assinatura do contrato.
Centro Administrativo Adão Reis, em 21/10/2024.
_____________________________
Jandir Bandiera - Prefeito Municipal

Cod438170
CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal de Saúde de Coronel Domingos Soares em 
conformidade com o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde convoca os 
membros titulares e suplentes, para participarem de reunião ordinária a ser realizada no 
dia 25 de outubro do corrente ano (sexta-feira), às quinze (três da tarde) no Centro de 
Saúde de Coronel Domingos Soares.
Pauta:
Aprovação da Ata da reunião anterior;
Atenção Primaria à Saúde;
Vigilância em Saúde;
Assuntos diversos.
Coronel Domingos Soares PR., 21 de outubro de 2024.
Atenciosamente,
Silvana Maria Niszczak de Araújo - Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Coronel Domingos Soares

CONVITE

A presidente do Conselho Municipal de Saúde de Coronel Domingos Soares convida a 
população do município para participar da REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho Municipal 
de Saúde de Coronel Domingos Soares
A referida Reunião Ordinária ocorrerá no dia 25 de outubro de 2024 às 15h00min horas, 
no Centro de Saúde de Coronel Domingos Soares.
Coronel Domingos Soares PR., 21 de outubro de 2024.
Atenciosamente,
Silvana Maria Niszczak de Araújo - Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Coronel Domingos Soares

Cod438193



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 22 de Outubro de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3223 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 14 / 046[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

778275024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
DECRETO Nº. 319/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Nomeia Marcelo Luiz Seben, para a função de Chefe da Divisão de Limpeza Pública 
Distrital e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. Elidio Zimerman de Moraes, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado a contar de 21 de outubro de 2024, Marcelo Luiz Seben, CI/RG 
nº 8.***.***-0, para a função de Chefe da Divisão de Limpeza Pública Distrital, junto a 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Limpeza Pública.
Parágrafo Único. As atribuições do cargo estão contidas no inciso no Art.33 da Lei 
Municipal 2262/2022, com remuneração CC/2.
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando demais 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos vinte e um dias 
do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro.
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES - Prefeito do Município de Mangueirinha

Cod438153
DECRETO Nº 320, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação dos membros do Conselho Municipal de Diretos da Pessoa 
Idosa – CMDPI, do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. ELIDIO ZIMERMAN DE 
MORAES, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.084, de 04 de julho de 2019–Dá nova Composição 
e Estrutura de Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI, da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Municipal de Diretos da Pessoa Idosa – 
CMDPI do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná.
Art. 2º Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho Municipal de 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, gestão de outubro de 2024 a outubro de 2026, do 
Município de Mangueirinha:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: JULIANA TIEPO
Suplente: PATRÍCIA DA ROCHA
Secretaria Municipal de Educação
Titular: JAKELINE DE FATIMA MELLO
Suplente: AUREA BALBIN DE MOURA
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: DAÍSE DA SILVA BLEM CARTELLI
Suplente: LUIZ FERNANDO GONÇALVES DE MORAES
Secretaria de Contabilidade
Titular: ELIZANDRA APARECIDA BEMBÉM
Suplente: TATIANE NONNEMACHER
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: JÉSSICA DE ANDRADE GIROLETTI
Suplente: ANA CARLA ZANCAN
Procuradoria Geral do Município
Titular: RAIANE COLLA
Suplente: ALISON RODRIGO TARTARE
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
Titular: MARINA BATTOCCHIO
Suplente: LADIJANE BRUNETTI
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS
Titular: MARLENE NOGUEIRA DOS SANTOS
Suplente: MARILUCI DE OLIVEIRA

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representantes de Classe dos Trabalhares do SUAS
Titular: SARA DE SOUZA ARNAUTS
Suplente: EMILY CRISTINA VALANDRO
Representante da Igreja Católica
Titular: MARIA DORINI SERPA
Suplente: ELENITA M. DAMBROS
Associação dos Idosos “Água Viva”
Titular: ZAMAR VALER
Suplente: LISETE M. FILDKIRCHER
Associação Saúde de Mangueirinha
Titular: IZANI FRANK
Suplente: SAFIRA HEIN
Representante dos Usuários dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo do SUAS
Titular: ERNESTO J. CHAVES
Suplente: JACINTO MALDANER
Associação dos Idosos do Pouso Alegre Alegria de Viver
Titular: SANTO OLDONI
Suplente: JOSÉ MIGUEL FABRIS
7. Representante dos Usuários dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo do CRAS

Titular: TEREZINHA APARECIDA RIBAS
Suplente: BEATRIZ SALETE DE LIMA
8. Representante da Associação de Amparo à Pessoa Idosa
Titular: BEATRIZ DAMER DE OLIVEIRA
Suplente: HELONEZ BILINSKI DAL MUT

Art. 3º As atribuições, duração e mandato, composição e funcionamento do Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, serão de acordo com o Regimento Interno e as 
determinações que constam na Lei Municipal nº 2.084, de 04 de julho de 2019.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro.
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES - Prefeito do Município de Mangueirinha

Cod438161
DECRETO Nº. 322/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Nomeia Josenir Juncos, para a função de Chefe da Divisão de Apoio Educacional e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. Elidio Zimerman de Moraes, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a contar de 17 de outubro de 2024, Josenir Juncos, CI/RG nº 
10.***.***-6, para a função de Chefe da Divisão de Apoio Educacional, junto a Secretaria 
Municipal de Educação.
Parágrafo Único. As atribuições do cargo estão contidas no inciso no Art.25 da Lei 
Municipal 2262/2022, com remuneração CC/2.
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando demais 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos vinte e um dias 
do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro.
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES - Prefeito do Município de Mangueirinha

Cod438191
EXTRATO DO CONTRATO N. º 157/2024 – PMM

REFERENTE A PREGÃO ELETRÔNICO 046/2024 – PMM.
Processo de Licitação nº 078/2024 – PMM.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR
CONTRATADO: CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA
CNPJ/MF: n.º 81.340.960/0001-00
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes destinados às unidades de atenção primária, vigilância em saúde, e 
unidades farmacêuticas do Município de Mangueirinha/PR, conforme especificações 
detalhadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 046/2024-PMM, constante do Processo 
Administrativo nº 078/2024.
VALOR: R$ 3.163,00 (três mil, centos e sessenta e três reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes da referida aquisição, 
objeto deste edital, correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
(342) 2.038 4.4.90.52.00.00.00.00–1497 (340) 2.038 4.4.90.52.00.00.00.00–1303 (395) 
2.044 4.4.90.52.00.00.00.00–1497 (409) 2.045 4.4.90.52.00.00.00.00 – 1497 consignado 
no orçamento 2024.
EXECUÇÃO: Conforme Edital
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2024.
Mangueirinha,
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N. º 158/2024 – PMM

REFERENTE A PREGÃO ELETRÔNICO 046/2024 – PMM.
Processo de Licitação nº 078/2024 – PMM.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR
CONTRATADO: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/MF: n° 47.733.097/0001-05
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes destinados às unidades de atenção primária, vigilância em saúde, e 
unidades farmacêuticas do Município de Mangueirinha/PR, conforme especificações 
detalhadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 046/2024-PMM, constante do Processo 
Administrativo nº 078/2024.
VALOR: R$ 5.232,22 (cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
EXECUÇÃO:
VIGÊNCIA:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes da referida aquisição, 
objeto deste edital, correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
(342) 2.038 4.4.90.52.00.00.00.00–1497 (340) 2.038 4.4.90.52.00.00.00.00–1303 (395) 
2.044 4.4.90.52.00.00.00.00–1497 (409) 2.045 4.4.90.52.00.00.00.00 – 1497 consignado 
no orçamento 2024.
EXECUÇÃO: Conforme Edital
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2024.
Mangueirinha,
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N. º 180/2024 – PMM

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2024 – PMM
Processo de Licitação nº 095/2024 – PMM.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR
CONTRATADO: RAPHAEL GILVANI CHAVES 09905389903
CNPJ/MF: n.º 099.053.899-03
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de animação 
musical e vocal, prestados pelo Grupo Marca Baileira, para o evento destinado aos 
grupos de convivência e fortalecimento de vínculo (SCFV) da terceira idade, organizado 
pela Prefeitura Municipal de Mangueirinha, conforme descrito no Termo de Referência 
e especificações constantes no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 014/2024 – 
PMM, Processo nº 095/2024-PMM.
VALOR: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes da referida aquisição, 
objeto deste edital, correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2024: Cod.Red. 453, Un.Orç. 11.03 Proj./Ativ. 2.051, Elemento 
Despesa3.3.90.39.00.00.00.00, Compl.do Elemento3.3.90.39.23.00.00.00
EXECUÇÃO: Conforme Edital
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2024.
Mangueirinha,
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N. º 181/2024 – PMM

REFERENTE A PREGÃO ELETRÔNICO 056/2024 – PMM.
Processo de Licitação nº 088/2024 – PMM.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR
CONTRATADO: SOLIDA RODEIOS–PROMOCAO DE EVENTOS E FOGOS LTDA
CNPJ/MF: 24.890.941/0001-06
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na organização e execução de etapa nacional de rodeio country, categoria profissional, 
incluindo o fornecimento e montagem de estruturas e equipamentos necessários, além 
de shows artísticos, a serem realizados no período de 20 a 24 de novembro de 2024, 
conforme especificações detalhadas no Termo de Referência e nos Anexos do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 056/2024.
VALOR: R$ 490.200,00 (quatrocentos e noventa mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes da referida aquisição, 
objeto deste edital, correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2024: Cod.Red. 798, Un.Orç. 14.04, Proj./Ativ. 2.072, 
Elemento Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00, Compl.do Elemento 3.3.90.39.23.00.00.00
EXECUÇÃO: Conforme Edital
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2024.
Mangueirinha,
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N. º 182/2024 – PMM

REFERENTE A CONCORRÊNCIA 004/2024 – PMM.
Processo de Licitação nº 036/2024 – PMM.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR
CONTRATADO: PIRÂMIDE PAVIMENTAÇÃO E CALÇADAS LTDA
CNPJ/MF: 39.741.346/0001-86
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Pavimentação Poliédrica em vias rurais do município de Mangueirinha, estado do 
Paraná. Com uma área de 14.527,30 m² de obra a ser executada incluindo fornecimento 
de equipamentos para transporte dos materiais necessários para sua execução, como 
maquinário para limpeza da pista, regularização e compactação final, a pedido da 
Secretaria de Obras Públicas e Projetos desta municipalidade.
VALOR: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes da referida aquisição, 
objeto deste edital, correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocado nas dotações, 
consignado no orçamento 2024, conforme segue:
Cod.Red 702, Un.Orç 15.03, Proj/Ativ 1.014, Elemento Despesa 4.4.90.51.00.00.00.00, 
Compl.do Elemento 4.4.90.51.02.02.00.00, Cod.Red 734, Un.Orç 15.03, Proj/Ativ 1.014, 
Elemento Despesa 4.4.90.51.00.00.00.00, Compl.do Elemento 4.4.90.51.01.01.00.00
EXECUÇÃO: Conforme Edital
VIGÊNCIA: 230 (duzentos e trinta) dias
DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 2024.
Mangueirinha,
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

Cod438190
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 DECRETO 321/2024 

 
SÚMULA – Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento vigente do Município. 
 
Elídio Zimerman de Moraes, Prefeito Municipal de 
Mangueirinha, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e observando os dispositivos constantes 
do art. 43 – parágrafo 1º - inciso I e III                                                                                                           
da Lei Federal nº 4.320/64 e considerando os art. 5° e 6° da 
Lei Municipal nº 2343/2023, de 29 de Novembro de 2023. 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, 
um Crédito Adicional Suplementar, referente o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 
1.335.000,00 (Um Milhão Trezentos e Trinta e Cinco Mil Reais), para reforço de dotações 
orçamentárias, conforme discriminadas no anexo.  

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o presente 
Decreto, fica indicado a Anulação de Dotação, de acordo com o que prevê os incisos I e III, 
parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 4º – Revogam–se as disposições em contrário. 

 
   

 Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, em 21 de Outubro de 2024. 
  
 

 
 
 
 

ELÍDIO ZIMERMAN MORAES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2024
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, 
com sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, 
estado do Paraná, torna público que no dia 01 de outubro de 2024, às 09h00min, no 
endereço acima mencionado, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, destinado ao: Registro 
de preços para eventual e parcelada aquisição de toners e tintas para as impressoras 
dos departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. Critério de 
julgamento: Menor preço por item. Abertura das propostas e recebimento dos lances: a 
partir das 09h00min do dia 01 de novembro de 2024, no endereço eletrônico: Compras.
gov.br (www.compras.gov.br).
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos 
nos sites Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e www.novaesperancadosudoeste.
pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados 
por escrito ao Pregoeiro pelo endereço eletrônico licitacao@novaesperancadosudoeste.
pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 18 de outubro de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal
TIAGO MARTINS - Pregoeiro

Cod438130
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 300/2024
REFERENTE A DISPENSA POR LIMITE Nº. 36/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 120/2024
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: NELSO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – CNPJ: 45.017.331/0001-72
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
retifica de peças do Caminhão Tanque Iveco Dayli, placa: RHD3E78, pertencente ao 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.
DO VALOR: R$ 9.305,00 (nove mil trezentos e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16 de dezembro de 2024.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 18 de outubro de 2024
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod438131
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 301/2024
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 26/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 121/2024
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA – CNPJ: 20.290.311/0001-40
DO OBJETO: Contratação de empresa autorizada da marca para manutenção corretiva 
do ônibus placa SFD2C54 da marca MARCOPOLO modelo VOLARE V8L ATTACK 8, 
pertencente ao município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.
DO VALOR: R$ 5.196,75 (cinco mil, cento e noventa e seis reais e setenta e cinco 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16 de dezembro de 2024.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 18 de outubro de 2024
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod438132
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 114/2024

REFERENTE A MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 4/2024 QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E FELIPE RUARO 
CONSTANTINO ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 95.589.289/0001-
32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de Nova Esperança do 
Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor JAIME 
DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e Cédula de Identidade 
nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de CONTRATANTE e 
FELIPE RUARO CONSTANTINO ME, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CPNJ/
MF nº 26.690.308/0001-08, situada na Rua Jucelino Kubitschek, 50, Centro, CEP 85.635-
000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, neste ato representada 
pelo Senhor FELIPE RUARO CONSTANTINO, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
086.220.159-47 e Cédula de Identidade nº 105010460, residente e domiciliado na cidade 
de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de CONTRATADA, celebram 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Segunda do Contrato nº 114/2024, de 07 de maio de 2024, que passa a ter a seguinte 

redação:
CLÁUSULA SEGUNDA–DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito 
a reajuste dos preços unitários, é de R$361.664,49 (trezentos e sessenta e um mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), sendo para o item 
03 R$152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), para o item 04 
R$70.502,63 (setenta mil, quinhentos e dois reais e sessenta e três centavos), para o 
item 06 R$99.361,86 (noventa e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e oitenta e 
seis centavos) e para o item 08 R$39.300,00 (trinta e nove mil, trezentos reais), daqui por 
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada que relatou que para a execução das reformas foram 
realizados serviços não previstos inicialmente no projeto e na planilha, além disso, possui 
o aceite do departamento de contabilidade e da empresa responsável pela elaboração 
dos projetos, além de termo de instrução dizendo que o aditivo está amparado na Lei 
nº 14.133/21. Portanto o valor aditivado foi de R$50.064,49 (cinquenta mil e sessenta e 
quatro reais e quarenta e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
FELIPE RUARO CONSTANTINO ME
FELIPE RUARO CONSTANTINO
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 116/2024

REFERENTE A MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 04/2024 QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E GERALDO CESAR JUNG 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e 
Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de 
CONTRATANTE e GERALDO CESAR JUNG LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CPNJ/MF nº 29.805.831/0001-12, situada na Rua Fortaleza, 704, Pinheirinho, 
CEP 85.603-170, na Cidade Francisco Beltrão, Estado do PR, neste ato representada pelo 
Senhor GERALDO CESAR JUNG, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 008.907.089-
59 e Cédula de Identidade nº 4506891, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Beltrão–PR, a seguir denominada de CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Segunda do Contrato nº 116/2024, de 07 de maio de 2024, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA SEGUNDA–DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito 
a reajuste dos preços unitários, é de R$334.692,52 (trezentos e trinta e quatro mil, 
seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), sendo para o item 01 
R$224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais) e para o item 05 R$110.692,52 (cento 
e dez mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada que relatou que para a execução das reformas foram 
realizados serviços não previstos inicialmente no projeto e na planilha, além disso, possui 
o aceite do departamento de contabilidade e da empresa responsável pela elaboração 
dos projetos, além de termo de instrução dizendo que o aditivo está amparado na Lei nº 
14.133/21. Portanto o valor aditivado foi de R$32.892,52 (trinta e dois mil oitocentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
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E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
GERALDO CESAR JUNG LTDA
GERALDO CESAR JUNG
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg: 

Cod438133
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2024
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 
do Paraná, torna público que o certame acima identificado que será realizado no endereço 
eletrônico: Compras.gov.br (www.compras.gov.br), cuja abertura e julgamento das 
propostas estava prevista anteriormente para o dia 01 de novembro de 2024 ás 09h00min 
terá sua disputa prorrogada para o dia 08 de novembro de 2024 às 09h00min. A referida 
prorrogação dá-se diante de problemas no momento de cadastrar o referido processo na 
plataforma de licitação.
Para maiores informações dúvidas ou pedidos de esclarecimento entrar em contato 
pelo telefone (46) 3546-1144 ou encaminhar por escrito para o e-mail: licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 17 de outubro de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod438134
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº. 37/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 123/2024
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
RATIFICO, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/21, contendo parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou dispensável a licitação 
nos termos do diploma legal invocado, referente à aquisição de Equipos Parental para 
a Bomba Volumat Agilia Line VL ST 02, para atender as demandas do Departamento 
de Saúde do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme solicitação, 
edital e orçamentos em anexo ao processo.
CONTRATADA: AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 80.392.566/0001-45
VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 21 de outubro de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod438189
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Termo de Adjudicação e Homologação

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do Sudoeste, Jose 
Ivonei Boger, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei número 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Contratação, adjudica e homologa licitação nestes termos:
Processo licitatório: 11/2024
Modalidade: Dispensa por Limite 11/2024
Data da homologação: 17/10/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
cortinas.
Elementos característicos:
item especificações un. qtd. valor unitário (R$) valor total (R$)

1 Persiana rolô black out (4,20 m X 2,50 m) 
quadriplex. un. 1 4.536,85 4.536,85 

2 Persiana rolô black out (2,10 m X 2,15 m). un. 1 1.960,57 1.960,57
3 Persiana rolô black out (3,44 m X 2,15 m). un. 1 3.361,15 3.361,15
4 Persiana rolô black out (3,62 m X 2,15 m). un. 1 3.520,64 3.520,64
5 Persiana rolô black out (2,77 m X 2,15 m). un. 1 2.767,54 2.767,54
6 Persiana rolô black out (1,02 m X 2,15 m). un. 1 1.003,71 1.003,71
7 Persiana de alumínio (1,99 m X 1,18 m). un. 3 558,03 1.674,09
8 Persiana de alumínio (1,99 m X 1,13 m). un. 1 537,03 537,03

9 Persiana vertical black out de poliéster (3,85 m 
X 2,72 m). un. 1 2.169,95 1.169,95

10 Persiana vertical black out de poliéster (4,30 m 
X 2,60 m). un. 1 2.313,29 2.313,29

11 Persiana vertical black out de poliéster (2,80 m 
X 2,60 m). un. 1 1.523,75 1.523,75

12 Manutenção corretiva nas persianas de alumínio 
não substituídas. un. 12 65,00 780,00

valor total global (R$) 26.148,57

Contratada: MATHEUS SBRUSSI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
número 29.895.938/0001-07.
Valor total global homologado: R$ 26.148,57
Nova Esperança do Sudoeste/PR, 17/10/2024.
Jose Ivonei Boger - Presidente
Matrícula 53-1/1

Cod438174
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
PORTARIA Nº 21.708

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 1179/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando a necessidade de autorização 
de aulas extraordinárias aos Professores abaixo citados, para que não haja prejuízo aos 
alunos e à instituição; resolve;
NOMEAR
Art. 1º – Fica inclusa na lista de professores, abaixo relacionados, para Aulas 
Extraordinárias, a contar de 21 de outubro de 2024.
NOME COMPLETO INSTITUIÇÃO DE ENSINO TURMA TURNO
TATIANE PICOLLI CARVALHO 
FIORIN ESCOLA MUNICIPAL TIA DALVA ACOMPANHAMENTO DE 

ALUNO AUTISTA VESP.

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 21 de outubro de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.709

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, inciso II do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a parte final do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal; Considerando o Protocolo 
nº 08129/2024, datado de 18 de outubro de 2024; resolve:
EXONERAR
Art. 1º – A pedido, a Sra. DIRLEY DOS SANTOS MORAES, inscrita no CPF/MF 
nº 042.451.819-82, ocupante do cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO ENSINO 
FUNDAMENTAL – PSS, admitida em 17/02/2023, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura – CMEI Julia Ribas, Regime Celetista, a contar de 21 de 
outubro de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 21 de outubro de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod438186

Cod438167
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

QUINTO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 100/2020.
CONTRATANTE: Município de Pranchita – CNPJ Nº 78.113.834/0001-09
CONTRATADO: TTINET TELECOMUNICACOES LTDA.
CNPJ N° 28.782.041/0001-04.
OBJETO: SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LINK PARA ACESSO 
À INTERNET POR REDE DE FIBRA ÓPTICA.
ORIGEM: Pregão Presencial n° 23/2020
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência e aditar o valor do contrato administrativo.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou seja, de 22.10.2024 até 21.04.2025.
VALOR DO ADITIVO: R$ 8.685,22 (oito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e 
dois centavos).
Os recursos para custearem esta despesa são decorrentes da seguinte dotação 
orçamentária:
DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa

Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso
Natureza da 
despesa Grupo da fonte

2024 300 03.001.04.122.0040.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Pranchita, 21 de outubro de 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 160/2023.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRANCHITA – CNPJ N.º 78.113.834/0001-09
CONTRATADO: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA ME.
CNPJ N° 82.425.356/0001-31.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, 1.ª LINHA, CERTIFICADOS PELO INMETRO, 
PARA ATENDIMENTO DA FROTA AUTOMOTIVA E MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE 
PRANCHITA.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 35/2023.
OBJETO DO ADITIVO: Aditar o valor do contrato administrativo em até 25%.
VIGÊNCIA: Inalterada.
VALOR DO ADITIVO: R$ 33.045,00 (trinta e três mil e quarenta e cinco reais).
Os recursos para custearem esta despesa são decorrentes da seguinte dotação 
orçamentária:
DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa

Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

2024 2770 09.001.15.122.0013.2059 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Pranchita, 10 de outubro de 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

Cod438166
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DECRETO Nº 3.293, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Abre de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2024 no valor de R$ 2.326.750,37 (dois milhões, trezentos e vinte e seis mil, 
setecentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos).
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 2.044, de 05 de dezembro de 2023,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de São João, para o exercício 
de 2024, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.326.750,37 (dois milhões, 
trezentos e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos), na 
seguinte dotação orçamentária:
Suplementar
Códigos Descrição Valor
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.001 Departamento de Educação e Ensino
12.361.1201.2013 MANUTENÇÃO E CONTROLE DO FUNDEB

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL 
CIVIL

1220 00101-Fundeb 60% / Fundeb 70% 817.803,39
12.365.1201.2015 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL 
CIVIL

1540 00101-Fundeb 60% / Fundeb 70% 690.000,00
12.361.1201.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00

SUBTOTAL 1.707.803,39
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001 Fundo Municipal de Saúde

10.301.1001.2024 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 24 
HORAS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL 
CIVIL

2050 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 100.000,00
10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
2440 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.081,72

10.301.1001.2027 PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

2300 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 473.865,26
10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA 
FÍSICA

2540 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 20.000,00
SUBTOTAL 618.946,98
TOTAL 2.326.750,37

Art. 2º Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados recursos 
da seguinte maneira:
I – Anulação de dotação;
Anulação
Códigos Descrição Valor
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.001 Departamento de Educação e Ensino
12.361.1201.2013 MANUTENÇÃO E CONTROLE DO FUNDEB

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL 
CIVIL

1230 00102-Fundeb 40% / Fundeb 30% 792.652,79
12.365.1201.2015 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL 
CIVIL

1550 00102-Fundeb 40% / Fundeb 30% 58.896,76
12.361.1201.2013 MANUTENÇÃO E CONTROLE DO FUNDEB
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1240 00101-Fundeb 60% / Fundeb 70% 299.845,96
1250 00102-Fundeb 40% / Fundeb 30% 231.498,75
12.361.1201.2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 225.081,72
12.365.1201.2015 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1560 00101-Fundeb 60% / Fundeb 70% 30.000,00
1570 00102-Fundeb 40% / Fundeb 30% 94.909,13

SUBTOTAL 1.732.885,11
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001 Fundo Municipal de Saúde

10.301.1001.2027 PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

2280 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 200.000,00
10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL 
CIVIL

2410 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 148.865,26

10.301.1001.2024 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 24 
HORAS

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2070 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 15.000,00

10.301.1001.2028 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA–PROGRAMA 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2370 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 120.000,00
10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2430 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 110.000,00

SUBTOTAL 593.865,26
TOTAL 2.326.750,37

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, 21 de outubro de 2024. 
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO.

Cod438149
DECRETO Nº 3.294, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Estabelece recesso nas repartições públicas municipais nos dias 24/12/2024 e 31/12/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, do 
art. 66, da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art.1º Fica estabelecido recesso nas repartições públicas municipais do Município de São 
João, nos dias 24/12/2024 e 31/12/2024, em virtude das comemorações de Natal e Final 
de Ano.
Art. 2º Fica determinado a todos os Secretários, Diretores e Chefes de órgãos municipais 
para que tomem as providências e medidas necessárias para que os serviços essenciais 
não sejam afetados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São João, em 21 de outubro de 2024. 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO.

Cod438164
PORTARIA N° 6.880, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Autoriza pagamento de Licença Especial aos servidores abaixo nominados.
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, Clovis Mateus Cuccolotto, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso II, do art. 61, da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento, em espécie, de Licença Especial, de acordo com o art. 5º, 
da Lei nº 1.333, de 12/07/2011, aos servidores abaixo nominados, sendo:
NOME CPF CARGO PERÍODO AQUISITIVO DIAS
Everlise Bernardi 081.xxx.xxx-73 Assistente Social 01/04/2019 a 30/03/2024 60

Taimara Lopes Klipstein 045.xxx.xxx-94
Técnico de 
Enfermagem 
Plantonista

01/04/2019 a 30/03/2024 90

Art. 2º Registre-se e publique-se, em 21 de outubro de 2024
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod438146
PORTARIA N° 6.881, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Homologa a prorrogação de Licença à servidora municipal
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar a prorrogação da Licença doença familiar, concedida pela Portaria Nº 
6.835, de 15/08/2023, com 50% dos vencimentos, a partir de 29/09/2024, à servidora 
adiante nominada, conforme Lei nº 1.205, de 08 de abril de 2010 que deu nova redação 
ao artigo 130, da Lei nº 880/2004 (Estatuto dos Servidores Municipais):
Nome Matrícula Dias Período Concessivo Protocolo nº
Eliane Muller Cerisoli 202011 79 29/09/2024 a 16/12/2024 633/2024

Art. 2º Registre-se e publique-se, em 21 de outubro de 2024
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod438175
Espécie: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito do Município de São João – Estado do Paraná, CLOVIS MATEUS 
CUCCOLOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente 
e em conformidade com a Lei nº 14.133/21, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 090/2024, referente a contratação de pessoa jurídica 
para realização de evento em comemoração ao Dia Nacional do Idoso e Dia Internacional 
da Terceira Idade em atendimento à Secretaria de Assistência Social do Município de São 
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João/PR, de acordo com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência 
do Edital, com a adjudicação do objeto da licitação à proponente:
GRUPO PROPONENTE CNPJ VALOR R$
1 VICENTE LORENZETT & CIA LTDA 02.845.478/0001-48 36.927,00

São João/PR, 21 de outubro de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal de São João

Espécie: TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO nº074/2024.

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
76.995.422/0001-06, localizada à Avenida XV de Novembro n° 160, na cidade de São 
João, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO, resolve:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Extinguir o contrato abaixo listado partir do dia 21 de outubro 
de 2024, conforme solicitação da Secretaria de Educação, registrada no Memorando nº 
1.830/2024, do dia 17 de outubro de 2024.
Contrato Contratada
266/2024 52.957.855 ANTONIA BENITEZ ROMERO

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente extinção se dá com base no art. 138, I, da Lei n. 
14.133/21.
E nada mais havendo, a autoridade competente assina o presente instrumento, enviando-
se cópia à empresa, dando-se publicidade ao ato pelos meios legais. São João, 21 de 
outubro de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal de São João.

Espécie: TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO nº074/2024.

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
76.995.422/0001-06, localizada à Avenida XV de Novembro n° 160, na cidade de São 
João, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO, resolve:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Extinguir o contrato abaixo listado partir do dia 21 de outubro 
de 2024, conforme solicitação da Secretaria de Educação, registrada no Memorando nº 
1.830/2024, do dia 17 de outubro de 2024.
Contrato Contratada
267/2024 43.512.737 MARLENE SCHIMIDT DA SILVA

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente extinção se dá com base no art. 138, I, da Lei n. 
14.133/21.
E nada mais havendo, a autoridade competente assina o presente instrumento, enviando-
se cópia à empresa, dando-se publicidade ao ato pelos meios legais. São João, 21 de 
outubro de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal de São João.

Espécie: TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO nº074/2024.

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
76.995.422/0001-06, localizada à Avenida XV de Novembro n° 160, na cidade de São 
João, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO, resolve:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Extinguir o contrato abaixo listado partir do dia 21 de outubro 
de 2024, conforme solicitação da Secretaria de Educação, registrada no Memorando nº 
1.830/2024, do dia 17 de outubro de 2024.
Contrato Contratada
268/2024 56.041.076 DEBORA DOS SANTOS

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente extinção se dá com base no art. 138, I, da Lei n. 
14.133/21.
E nada mais havendo, a autoridade competente assina o presente instrumento, enviando-
se cópia à empresa, dando-se publicidade ao ato pelos meios legais. São João, 21 de 
outubro de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal de São João.

Espécie: Contrato n° 346/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 57.656.172 Guilherme Eduardo 
Rodrigues de Oliveira–CNPJ nº 57.656.172/0001-35. Objeto: Credenciamento de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, 
terrenos, vias e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–
Chamamento Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 347/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 56.041.076 Debora dos Santos–
CNPJ nº 56.041.076/0001-10. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, terrenos, vias 

e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. Fundamento 
Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–Chamamento 
Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 348/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 52.957.855 Antonia Benitez 
Romero–CNPJ nº 52.957.855/0001-09. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, terrenos, 
vias e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. Fundamento 
Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–Chamamento 
Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 349/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 43.512.737 Marlene Schimidt da 
Silva–CNPJ nº 43.512.737/0001-04. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, terrenos, vias 
e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. Fundamento 
Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–Chamamento 
Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 350/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 56.687.055 Alana Maiara Poli de 
Melo–CNPJ nº 56.687.055/0001-76. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, terrenos, vias 
e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. Fundamento 
Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–Chamamento 
Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 351/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: Iraci Ertmann Esbrussi 
64510247915–CNPJ nº 45.753.907/0001-60. Objeto: Credenciamento de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, 
terrenos, vias e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–
Chamamento Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 352/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 57.729.069 Dine Efer Terres–CNPJ 
nº 57.729.069/0001-78. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, terrenos, vias e serviços 
públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. Fundamento Legal: Lei 
nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–Chamamento Público nº 
013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 353/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 57.373.248 Patricia dos Reis 
Saggin–CNPJ nº 57.373.248/0001-15. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, terrenos, vias 
e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. Fundamento 
Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–Chamamento 
Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 354/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 57.411.927 Isabelly Cristini Dias 
de Franca Alves–CNPJ nº 57.411.927/0001-31. Objeto: Credenciamento de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, 
terrenos, vias e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–
Chamamento Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.

Espécie: Contrato n° 355/2024

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: 54.888.042 Dilei da Rosa Lamp–
CNPJ nº 54.888.042/0001-30. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços de limpeza, manutenção e reparação de prédios, terrenos, vias 
e serviços públicos do Município de São João/PR. Valor: R$ 429.696,00. Fundamento 
Legal: Lei nº 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 036/2024–Chamamento 
Público nº 013/2024. Data da assinatura: 21 de outubro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2024–PMV – PROCESSO Nº 127/2024

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
o Município de Verê, Estado do Paraná, manifesta interesse na seguinte contratação:
OBJETO – Aquisição de produtos de higiene intima, destinados as famílias das crianças 
e adolescentes que frequentam o Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, 
de acordo com as especificações abaixo:

Item Código Especificações Quantidade Unidade Preço 
unitário R$

Preço máximo 
total R$

1 25915

Kit higiene contendo os seguintes itens:
2 pacotes de absorvente c/ abas suave 
08 unidades
2 unidades de sabonete 85 gr
1 unidade de shampoo neutro 350 ml
1 unidade de desodorante rolon 50 gr
2 unidades de escova dental
2 unidades de creme dental 90g

110 UN 72,69 7.995,90

VALOR TOTAL EM R$ 7.995,90

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social em adquirir produtos de higiene intima para serem destinadas as famílias das 
crianças e adolescentes que frequentam o Serviço de Convivência e Fortalecimentos de 
Vínculos. Enquadramento Lei nº 14.133/2021, artigo 75, inciso II.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 
da 
despesa

Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso
Natureza da 
despesa Grupo da fonte

2024 1554 05.001.08.243.0005.6020 951 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores

Deste modo, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis (23/10/2024 a 25/10/2024) 
para a apresentação de propostas adicionais por eventuais interessados, nos termos da 
especificação do objeto acima referido. As propostas adicionais deverão ser enviadas 
acompanhadas dos documentos de habilitação solicitados no Termo de Referência.
Eventuais interessados poderão encaminhar a cotação/orçamento de forma eletrônica 
para o e-mail licitacao@vere.pr.gov.br, (horário: 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 16h00min).
Verê–PR, 21 de outubro de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod438151
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 
e legislação complementar, tornam público extrato de 5º Termo Aditivo de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA – EPP.
ESPÉCIE: Contrato nº 40/2022 – Pregão Presencial Nº 10/2022.
OBJETO: Contratação de serviço de recapagem e vulcanização de pneus da frota de 
veículos e máquinas da municipalidade.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 1.101,08 
(Um Mil, Cento e Um Reais e Oito Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod438154
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ARSS-PR
RESOLUÇÃO Nº 131/2024

DATA 17/10/2024
SÚMULA: Nomeia Comissão Técnica para avaliação do Sistema em Gestão de Saúde 
que atenderá a demanda do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste
A integra do documento a cima encontra-se disponível no endereço eletrônico a seguir:
https://consud.org/pagina/2268_Exercicio-2024.html
RESOLUÇÃO Nº 132/2024
DATA 17/10/2024
SÚMULA: Abertura de crédito suplementar no orçamento vigente.
A integra do documento a cima encontra-se disponível no endereço eletrônico a seguir:
https://consud.org/pagina/2268_Exercicio-2024.html
RESOLUÇÃO Nº 133/2024
DATA 17/10/2024
SÚMULA: Abertura de crédito suplementar no orçamento vigente.
A integra do documento a cima encontra-se disponível no endereço eletrônico a seguir:
https://consud.org/pagina/2268_Exercicio-2024.html
JEAN PIERR CATTO - Presidente
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste

Cod438169

 

CONSUD-EXTRATO DE CONTRATOS  
 
 

1° Aditivo contrato 157/2023 
Dispensa: 13/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Carboni Corretora de Seguros Ltda 
Objeto: Reajuste de valor de acordo com IPCA/IBGE 4,42%. 
Valor:R$ 8.534,59(oito mil quinhentos e trinta e quatro e cin-
qüenta e nove centavos 
Data: 09/11/2024 – 08/11/2025 
 

1° Aditivo contrato 212/2024 
Chamamento: 02/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Guidotti e Coradelli Clinica Integrada Ltda. 
Objeto: Inclusão do item 40.4, 40.7, 40.35 ao contrato. 
 

1° Aditivo contrato 264/2024 
Chamamento: 02/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Clinica Médica Gastrovizi Ltda 
Objeto: Inclusão do item 25.13 ao contrato. 
 

2° Aditivo contrato 198/2024 
Chamamento: 02/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Clinica de Urologia Luis Fernando Dip Ltda 
Objeto: Inclusão do item 32.2 ao contrato. 
 

1° Rescisão Parcial contrato 212/2024 
Chamamento: 02/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Guidotti e Coradelli Clinica Integrada Ltda.  
Objeto: Retirada do item 40.21 e 40.56 do contrato. 
 

9° Aditivo contrato 245/2022 
Chamamento: 04/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Instituto Santé 
Objeto: Inclusão do item 8.41 ao contrato 
 
 

Extrato contrato 312/2024 
Chamamento: 03/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Fulber Fisioterapia Especializada Ltda 
Objeto: Prestação de serviços em fisioterapia 
Data: 11/10/2024 – 30/09/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Extrato contrato 314/2024 
Chamamento: 03/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Clinica de Fisioterapia Carlos Alberto Romani 
Objeto: Prestação de serviços em fisioterapia 
Data: 11/10/2024 – 30/09/2025 
Extrato contrato 316/2024 
Chamamento: 03/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Salus Reabilitação e Performance Ltda 
Objeto: Prestação de serviços em fisioterapia 
Data: 11/10/2024 – 30/09/2025 
Extrato contrato 321/2024 
Chamamento: 02/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Uniton Unidade de Diagnostico por imagem 
Objeto: Prestação de serviços em Ressonância e Angio RM 
Data: 11/10/2024 – 30/09/2025 
Extrato contrato 323/2024 
Chamamento: 02/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Phd Laboratório de Patologia Humana Ltda 
Objeto: Prestação de serviços em diagnóstico  
Data: 11/10/2024 – 30/09/2025 
Extrato contrato 324/2024 
Chamamento: 02/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Irmão Doarte Ltda 
Objeto: Fornecimento de óculos.  
Data: 16/10/2024 – 30/09/2025 
Extrato contrato 327/2024 
Chamamento: 02/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Sandra Rosa Deparis 
Objeto: Fornecimento de óculos.  
Data: 16/10/2024 – 30/09/2025 
Extrato contrato 326/2024 
Chamamento: 04/2022  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Paraná Empreendimentos Hospitalares Ltda 
Objeto: Credenciamento em Cirurgias eletivas.  
Data: 16/10/2024 – 01/09/2025 
 

Francisco Beltrão, 21 de outubro de 2024 
 
 

JEAN PIERR CATTO 
PRESIDENTE CONSUD 
 
 
 
 
 
 

Cod438171
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